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corpo de Bombeiros 
militar do Estado 
de minas Gerais

Comandante-Geral: Cel . Edgard Estevo da Silva

Expediente
–DrH–o CoMANDANtE GErAL CEL BM EDGArD EStEvo 
DA SILvA, No uSo DE SuAS AtrIBuIÇÕES rEGuLAMENtA-
rES PrEvIStAS No DECrEto 40 .874/2000,
- Promove ao Posto de 2º ten QorBM, a partir de 03Jan21 e transfere, 
a pedido, para o Quadro de Oficiais da Reserva Remunerada a partir 
de 04Jan21 o nº110 .517-0, Subtenente Wiler ozanan Guimaraes, do 
11°BBM . tem direito ao provento integral do seu Posto, ao 6º quinqu-
ênio e ao Adicional trintenário a partir de 25Jul20 .
- Promove a Graduação de 1º Sargento QPrBM, a partir de 20Mai20 
e transfere, a pedido, para o Quadro de Praças da reserva remunerada 
a partir de 21Mai20 o nº117 .016-6, 2º Sgt Celso ricardo da Silva, do 
12°BBM . tem direito ao provento integral da sua Graduação, ao 6º 
quinquênio e Adicional trintenário a partir de 20Mai20 .
- Promove a Graduação de 1º Sargento QPrBM, a partir de 03Jan21 e 
transfere, a pedido, para o Quadro de Praças da reserva remunerada 
a partir de 04Jan21 o nº110 .172-4, 2º Sgt Gilmar Antonio Silva, do 
12°BBM . tem direito ao provento integral da sua Graduação, ao 6º 
quinquênio e Adicional trintenário a partir de 14Fev20 .
- reforma por invalidez, a partir de 17Dez20, o nº094 .722-6, 2ºtEN 
QorBM rogério Henrique Nolasco, tem direito aos proventos inte-
grais de seu posto, recebe 6º quinquênio e o adicional trintenário desde 
01Maio16 .
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Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento
Secretária: Ana Maria Soares valentini

Expediente
PortArIA Nº 4/2021

DILAÇÃo DE PrAZo PArA CoNCuLSÃo DoS trABALHoS 
DA CoMISSÃo DE SINDICÂNCIA ADMINIStrAtIvANoME-
ADA PELA PortArIA SEDA N° 21, DE 26/10/2018, CoM oBJE-
tIvo DE “APurAr PoSSÍvEL DIvErGÊNCIA DE vALorES 
rEFErENtE Ao CoNtrAto Nº 500/2014, CELEBrADo JuNtoÀ 
PoNtuAL ASSESSorIA EMPrESArIAL LtDA E A rurALMI-
NAS, orA SuCEDIDA PELA SEDA EM 2017 o SECrEtárIoDE 
EStADo DE AGrICuLturA, PECuárIA E ABAStECIMENto, 
EM ExErCÍCIo, no uso de atribuição que lhe confere o inciso III do 
§ 1º do artigo 93 da Constituição do Estado, com base no artigo 219 da 
Lei Estadual nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista o disposto 
na alínea “d” do inciso II do art .2º do Decreto Estadual nº 47 .065, de 
20 de outubro de 2016, e atendendo o que foi requerido, lembrando que 
estamos na fase rocha da pandemia do Covid19, o que de fato, dificulta 
trabalho de campo, trabalho de verificação de documentos físicos, uma 
vez que a Cidade Administrativa está com limitação de acesso (SEI 
1520 .01 .0010730/2020-51):
rESoLvE:
Art . 1º - Dilatar novamente o prazo de 60 dias, contados a partir da 
publicação desta, para que a Comissão de Sindicância possa concluir 
os trabalhos para os quais foi designada, bem como apresentar rela-
tório final.
Art . 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação . 

Belo Horizonte, aos 30 dias do mês de março de 2021
ANA MArIA SoArES vALENtINI

Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
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rESoLuÇÃo SEAPA Nº 14/2021, 31 DE MArÇo DE 2021 .
Dispõe sobre a instauração de tomada de Contas Especial, em face do
termo de Fomento nº 0838/2017, SIGCoN-Saída nº 004124/2017
A SECrEtárIA DE EStADo DE AGrICuLturA, PECuárIA E 
ABAStECIMENto, no uso de atribuição que lhe confere o art . 93, 
§ 1º, inciso III, da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto 
no art . 47 da Lei Complementar nº 102, de 17 de janeiro de 2008, e 
no art . 2º da Instrução Normativa nº 03/2013, do tribunal de Contas 
do Estado,
rESoLvE:
Art . 1º – Instaurar tomada de Contas Especial, para apurar os fatos, 
identificar os possíveis responsáveis e quantificar o dano ao erá-
rio, com fulcro no art . 47 da Lei Complementar nº 102/2008, na 
execução do termo de Fomento nº 0838/2017, SIGCoN-Saída nº 
004124/2017, celebrado entre a Secretaria de Estado de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento e a Associação Quilombola dos 
Pequenos Produtores rurais de Santo Antônio dos Moreiras, loca-
lizada no Município de Angelândia, Estado de Minas Gerais .                                                                                                              
Art. 2º – A execução dos trabalhos de apuração dos fatos, identificação 
dos responsáveis e quantificação do dano ao erário será realizada pela 
Comissão Permanente de tomada de Contas Especial, designada pela 
resolução nº 1 .449, de 14 de março de 2017 .
Art . 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
em Belo Horizonte, aos 31 dias do mês de março de 2021 .

Ana Maria Soares valentini
Secretária de Estado de Agricultura,

Pecuária e Abastecimento
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rESoLuÇÃo SEAPANº 03, DE 29DE MArÇoDE 2021 .
Altera a resolução SEAPA nº 35, de 20 de novembro de 2019, que”Cria 
Comissão Especial com atribuição de promover os procedimentos para 
o processo administrativo de arrecadação sumária de terras devolutas 
ruraisdo Estado” .
A SECrEtárIA DE EStADo DE AGrICuLturA, PECuárIA E 
ABAStECIMENto, no uso das atribuições, conferidas pelo inciso III, 
do §1º, do artigo 93 da Constituição do Estado, tendo em vista o dis-
posto na Lei Estadual nº 23 .304, de 31 de maio de 2019, na Lei Estadual 
nº 11 .020, de 08 de janeiro de 1993 e na resolução SEAPA nº 31, de 
19 de setembro de 2019,
rESoLvE:
Art . 1º - FicaalteradooArtigo 2º da resolução SEAPA nº 35, de 20 de 
novembro de 2019, passando a vigorar com a seguinte redação:
Art . 2º -Ficam designados para compor a Comissão Especial a que se 
refere o Art . 1º desta resolução, os seguintes membros, sob a presi-
dência do primeiro:
I- Sheila Priscila Mafaldo Guerra - Masp 1477915-1,Suplente: Eliza-
beth de Almeida - Masp - 147862-0;
II- Angelo otávio Lopes da Gama Cerqueira - Masp 4545190;
III- renato Marinho Lages - Masp 1349700-3
Parágrafo único – O Presidente da Comissão fica, desde sua designa-
ção, investido de poderes de representação do Estado, para promover 
os procedimentos previstos no art . 9º daLei Estadual nº 11 .020, de 08 
de janeiro de 1993 e na resolução SEAPA nº 31, de 19 de setembro 
de 2019 .
Art . 2º -Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário .

Belo Horizonte, 29de março2021
Ana Maria Soares valentini

Secretáriade Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
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instituto mineiro de 
Agropecuária - imA

Diretor-Geral: thales Almeida Pereira Fernandes

o(A) Diretor(a)-Geral do(a) Instituto Mineiro de Agropecuária, no 
uso de suas atribuições, dispensa roGErIo GArCIA roDrIGuES, 
MASP 1017650-1, da função gratificada FGI-4 IM1100097.

o(A) Diretor(a)-Geral do(a) Instituto Mineiro de Agropecuária 
designa, nos termos da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, 
e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, ArMANDo MutZ, 
MASP 645103-3, para a função gratificada FGI-4 IM1100097.
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PortArIA IMA Nº 2048, DE 06 DE ABrIL DE 2021 .
Faz designação de servidor no âmbito do IMA .
o Diretor-Geral do Instituto Mineiro de Agropecuária (IMA), no uso 
das atribuições que lhe confere o art . 12, Inciso I, do Decreto 47 .859 
de 07/02/2020, tendo em vista o disposto no artigo 3º do Decreto nº 
42 .251, de 09 de janeiro de 2020 . rESoLvE:
Art . 1º Designar o servidor, CArLoS DA SILvA tEIxEIrA, CPF: 
028 .166 .196-05, MASP: 1 .062 .996-2 para exercer a função de respon-
sável técnico no SIAFI na u .E . 2370008 – JuIZ DE ForA, em substi-
tuição ao titular, no período de 07/04/2021 a 20/04/2021, observadas as 
disposições legais pertinentes .
Art . 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 06 de abril de 2021 .
thales Almeida Pereira Fernandes

Diretor-Geral
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o(A) Diretor(a)-Geral do(a) Instituto Mineiro de Agropecuária, no uso 
de suas atribuições, designa ArMANDo MutZ, MASP 0645103-3, 
ocupante da função gratificada FGI-4 IM1100097, para responder 
pelo Escritório Seccional de resplendor do(a) Instituto Mineiro de 
Agropecuária .
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Empresa de Assistência técnica 
e Extensão rural do Estado de 

minas Gerais - EmAtEr
Diretora-Presidente: Luisa Cardoso Barreto

PortArIA Nº 1052-03/2021, DE 05 DE ABrIL DE 2021 .
Altera a portaria nº 1052-02/2021, que nomeia comissão para apresen-
tação de proposta para implantação de política interna e mecanismos de 
proteção de dados pessoais na EMAtEr-MG, substituindo a empre-
gada taciana Bruno de vasconcelos, matrícula 108161, e alterando a 
composição da comissão designada pela Portaria nº 1052-01/2020 . Para 
presidir a comissão, José vitor da Cunha, matrícula 106192 . Demais 
empregados designados para a comissão: Adriano Dias da Silveira – 
matrícula 100615, Mildrêd de Franco – matrícula 057515, Sérgio Antô-
nio Fernandes da Silva – matrícula 096529 e valmisoney Moreira Jar-
dim – matrícula 092931 . os trabalhos deverão ser concluídos no prazo 
de 360 (trezentos e sessenta) dias corridos, prorrogáveis, contados da 
publicação do extrato de Portaria nº 1052/2020, de 30/04/2020 .

Belo Horizonte, 05 de abril de 2021 .
Luisa Cardoso Barreto

Diretor-Presidente
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Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 

Econômico
Secretário: Cassio rocha de Azevedo

Expediente
Ato Do SENHor DIrEtor

ProCESSo SEI Nº 1220 .01 .0000556/2021-59
o Diretor da Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pelo inciso vIII do art .7º da resolu-
ção SEDE Nº 10, 03 de outubro de 2019, CoNCEDE ABoNo PEr-
MANÊNCIA, nos termos do Art .144 do ADCt da CE/89, incluído 
pela ECEstadual nº 104/20, combinado com o Art .3º da ECFederal nº 
47/05, ao servidor: Eduardo Luiz do Carmo, Masp 598 .282-2, a contar 
de 01/03/2021 . 

Ato Do SENHor DIrEtor
ProCESSo SEI Nº 1220 .01 .0001297/2021-34

o Diretor da Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, usando da com-
petência que lhe delega o art . 7º, inciso vIII, da resolução SEDEnº 10, 
de 3de outubrode 2019,rEGIStrA AFAStAMENto PrELIMINAr 
À APoSENtADorIA, nos termos do art . 36, § 24 da CE/1989 ao ser-
vidor: Moises rodrigues da Silva, Masp 901 .891-2, AuxILIAr EM 
AtIvIDADES DE CIENCIA E tECNoLoGIA - AACt nível Igrau J, 
a partir de 08/02/2021 . 

Belo Horizonte, 06 de abril de 2021
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico

Fernando Henrique Guimarães rezende
Diretor da Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças
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instituto de metrologia e 
Qualidade do Estado - iPEm

Diretora-Geral: Melissa Barcellos Martinelle

PortArIA IPEM-MG Nº 30, DE 18 DE MArÇo DE 2021 .
Cria a Comissão Especial de Licitação - CEL, e designa servidores 
públicoscomo pregoeiros e membros da equipe de apoio .
ADiretora Geral do Instituto de Metrologia e Qualidade do Estado de 
Minas Gerais - IPEM/MG, no uso de suas atribuições estabelecidas no 
art . 7º, do Decreto nº 47 .899, de 26 de março de 2020, e em cumpri-
mento ao disposto no inciso I, do art . 7º, da Lei Estadual nº 14 .167, de 
10 de janeiro de 2002, no inciso I, “b”, do art . 8º, do Decreto nº 44 .786, 
de 18 de abril de 2008e no inciso I, do art . 16, do Decreto 48 .012 de 22 
de julho de 2020, DEtErMINA:
Art . 1º . Cria a Comissão Especialde Licitação - CEL com a função de 
receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos rela-
tivos às licitações .
Art . 2º . Competirá à Comissão, dentre outras previsões expressas na 
Legislação:
a) Formalizar e Instruir os processos de licitação;
b) Elaborar os atos convocatórios da licitação;
c) Decidir pela habilitação ou inabilitação dos proponentes;
d) Proceder ao julgamento da proposta técnica e comercial, segundo o 
prescrito no edital ou convite, quanto aos aspectos formal e de mérito;

e) receber e instruir as impugnações aos editais de licitação, julgando e 
respondendo as no prazo previsto no § 1º, do art . 41, da Lei 8 .666/93;
f) Emitir pareceres, quando solicitado, sobre matérias que lhe sejam 
afetas .
g) Encaminhar o processo instruído, com o mapa de apuração do resul-
tado, as atas de habilitação dos proponentes e de julgamento das pro-
postas, para o devido exame e decisão do Dirigente Máximo, quanto à 
sua homologação e consequente adjudicação do objeto licitado .
Art . 3º . Designa como membros da equipe de apoio da Comissão Espe-
cial de Licitação, os seguintes servidores:
a) Isabela Fernandes Kattar - MASP 1147869-0;
b) Lauanda ricaldoni L . Nunes Avelar - MASP 1000119-6;
c) Marcelo Ferreira Campos – MASP 800670-2;
d) Graziane Stephany Aguiar Milagres – MASP 1364758-1;
e) Marley Pereira Leite – MASP 1196050-7; e,
f) renato Guimarães Almeida – MASP 1198610-6 .
Art . 4º . Designa como pregoeiros no âmbito do Ipem/MG, os seguintes 
servidores já capacitados para exercerem tal atribuição:
a) Isabela Fernandes Kattar - MASP 1147869-0;
b) Lauanda ricaldoni L . Nunes Avelar - MASP 1000119-6; e
c) Marcelo Ferreira Campos – MASP 800670-2 .
Art . 5º . Além dos membros já designados no artigo 3º, também poderá 
excepcionalmenteser designada como membro para compor a equipe 
de apoio, a colaboradora Alairce Aguiar de Lacerda - Matrícula 
445449-9 .
Art . 6º . o edital indicará o Pregoeiro e os Membros da Equipe de Apoio 
responsáveis por cada certame, selecionados dentre os designados pelo 
Diretor Geral nesta Portaria .
Art . 7º . Fica revogada a Portaria IPEM/MG nº 17/2020, publicada em 
05de maio de 2020 .
Art . 8º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Contagem/MG, 18 de Março de 2021
MELISSA BArCELLoS MArtINELLE 

- Diretora Geral do Ipem/MG .
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Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social

Secretária: Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Expediente
DELIBErAÇÃo CDLIE Nº 03/2021

A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social - SEDESE e o Comitê 
Deliberativo da Lei Estadual de Incentivo ao Esporte divulgam Proje-
tos Esportivos aprovados para captação de recursos, modalidade ICMS 
Corrente: 2020 .02 .0015; 2020 .02 .0019; 2020 .02 .0022; 2020 .02 .0024; 
2020 .02 .0025; 2020 .02 .0034; 2020 .02 .0040; 2020 .02 .0026; 
2020 .02 .0036; 2020 .02 .0038; 2020 .02 .0044; 2020 .02 .0029 . - As res-
pectivas Certidões de Aprovação e detalhes sobre as avaliações estão 
disponíveis no Sistema de Informação . outras informações são obtidas 
no endereço eletrônico - incentivo .esportes .mg .gov .br .
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AtoS Do SENHor DIrEtor
A Diretoria de recursos Humanos da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Social, no uso de suas atribuições, de acordo com a reso-
lução Sedese nº 01/2019:
AutorIZA AFAStAMENto PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, e em conformi-
dade à Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 2, de 16 de 
março de 2020, aos servidores:
MaSP 385488-2, otilia Domingas Alves, Auxiliar de Serviços ope-
racionais II J, por 01 mês, referente ao 3º quinquênio, a partir de 
22 .03 .2021;
MaSP 929465-3, Walter Jose Pereira, Auxiliar de Serviços operacionais 
I J, por 01 mês, referente ao 3º quinquênio, a partir de 24 .03 .2021;
MaSP 929415-8, rogerio de oliveira Costa, Assistente de Gestão e 
Políticas públicas em Desenvolvimento I J, por 01 mês, referente ao 2º 
quinquênio, a partir de 29 .03 .2021;
Masp 372484-6, Jose Cesar Guedes, Auxiliar de Serviços operacio-
nais Iv H,por 15 dias, referente ao 3º quinquênio de exercício, a partir 
de 05 .04 .2021 .

Belo Horizonte, 06 de abril de 2021, 
Weslei Ferreira dos Santos- Diretor de recursos Humanos
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Secretaria de Estado 
de Fazenda

Secretário: Gustavo de oliveira Barbosa

Superintendência de Planejamento, 
Gestão e Finanças

Ato Nº 04
A SuPErINtENDENtE DE PLANEJAMENto, GEStÃo E 
FINANÇAS, no uso da competência prevista no artigo 2º da resolução 
nº 5207, de 14 de dezembro de 2018, LotA, nos termos do § 4º do art . 
5º da resolução nº 5428, de 31/12/2020, o servidor NAtHAN oLI-
vEIrA FErNANDES, MASP 752 .233-7, tFAZ, na Superintendência 
Regional da Fazenda/1º Nível/Uberlândia , com classificação na Admi-
nistração Fazendária/3º Nível/João Pinheiro .

SECrEtArIA DE EStADo DE FAZENDA, em 
Belo Horizonte aos 05 de abril de 2021 .

BLENDA roSA PErEIrA Couto
Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças

DESPACHo
CoNCEDE rEDuÇÃo DE CArGA HorárIA DE trABALHo, 
para vinte horas semanais, nos termos do art . 1º da Lei nº 9 .401, de 
18/12/1986, considerando o laudo conclusivo, datado de 23/03/2021, 
da Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde ocupacional/
SEPLAG, por seis meses, à servidora Elisa regina Pedrosa Assumpção, 
MASP 668 .997-0 , GEFAZ , em prorrogação, a partir de 11/03/2021 .

CoNCEDE rEDuÇÃo DE CArGA HorárIA DE trABALHo, 
para vinte horas semanais, nos termos do art . 1º da Lei nº 9 .401, de 
18/12/1986, considerando o laudo conclusivo, datado de 05/03/2021, 
da Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde ocupacio-
nal/SEPLAG, por seis meses, à servidora Lydice Salles rezende 
da Fonseca, MASP 372 .401-0 , AFrE , em prorrogação, a partir de 
22/01/2021 .

SECrEtArIA DE EStADo DE FAZENDA, em 
Belo Horizonte, aos 06 de abril de 2021 .

Blenda rosa Pereira Couto
Superintendente de Planejamento Gestão e Finanças/SEF
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Superintendências regionais 
da Fazenda - SrF

SrF i - Governador valadares
Ato Nº 135

dispensa da função de Coordenador de Serviço Integrado de Assistência 
tributária e Fiscal – SIAt, nos termos da Lei nº 7 .162, de 19/12/1977, 
do art . 4º do Decreto nº 28 .168, de 7/6/1988, da resolução nº 5 .279, 
de 09/08/2019 e nos termos da Portaria SrE Nº 170, de 16/10/2019, 
o servidor EDuArDo MurtA DuArtE, Servidor Municipal, do 
município de Itinga/SrF I/Governador valadares, com data retroativa a 
18/06/2014, para regularizar situação funcional .

Ato Nº 136
DESIGNA PArA ExErCEr A FuNÇÃo DE CoorDENADor DE 
SErvIÇo INtEGrADo DE ASSIStÊNCIA trIButárIA E FIS-
CAL – SIAt, nos termos da Lei nº 7 .162, de 19/12/1977, do art . 4º do 
Decreto nº 28 .168, de 7/6/1988, da resolução nº 5 .279, de 09/08/2019 e 
nos termos da Portaria SrE Nº 170, de 16/10/2019, o servidor SEBAS-
tIÃo BArBoSA QuEIroZ, Servidor Municipal, do município de 
Itinga/SrF I/Governador valadares, com data retroativa a 18/06/2014, 
para regularizar situação funcional .

Governador valadares, 06 de abril de 2021 .
Marcos José da Silva Pinto

Superintendente regional da Fazenda I
Governador valadares
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SrF i - ipatinga
SrF I IPAtINGA/DF/2º NÍvEL/MANHuAÇu

Nos termos do parágrafo 1º, do art . 10, do rPtA/MG, aprovado pelo 
Decreto Estadual nº. 44.747/2008, fica o contribuinte abaixo identifi-
cado INtIMADo da lavratura do Auto de Início de Ação Fiscal (AIAF) 
de n° 10 .000037759 .65, de 12/03/2021, para apresentação imediata dos 
documentos, abaixo relacionados, na Delegacia Fiscal de Manhuaçu, 
localizada na Praça Cordovil Pinto Coelho, 145 - Centro, Manhuaçu/
MG – CEP 36 .900-103 – tel . 33-3331-1692 .
PErÍoDo FISCALIZADo: 01/05/2016 a 30/11/2018 .
SuJEIto PASSIvo: PrIMoS MAtErIAL DE CoNStruCAo 
LtDA
IE: 001725817 .00-06 CNPJ 13 .175 .577/0001-86
Endereço: rua Capitão Paiva, 263 – Esperança - Caratinga/MG - CEP 
35300-125 .
SÓCIo/CooBrIGADo: MArIA DA CoNCEIÇÃo SoArES 
PErEIrA
CPF: 602 .522 .006-91
Endereço: rua Aldegundes de Araújo Nunes, 28 - Santa Zita - Cara-
tinga/MG - CEP 35 .300-301 .
OBJETO DA AUDITORIA: Verificação do cumprimento das obriga-
ções principais e acessórias pertinentes ao sujeito passivo intimado, 
especialmente aquelas derivadas das vendas efetuadas através de cartão 
de crédito e/ou débito .
DoCuMENtoS SoLICItADoS: AIAF emitido em obediência ao 
artigo 69 inciso I do decreto estadual 44 .747/2008 - rPtA - regula-
mento do Processo e dos procedimentos tributários administrativos, a 
fim de formalizar o início da ação fiscal. Não há, neste momento, requi-
sição de documentos ou arquivos fiscais.

Manhuaçu, 06 de abril de 2021 .
Marcelo Nunes de Souza - MASP: 668-332-0

Delegado Fiscal / DF Manhuaçu
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Junta comercial do Estado de 
minas Gerais - JucEmG

Presidente: Bruno Selmi Dei Falci

A Secretária Geral da Junta Comercial do Estado de Minas, no uso 
das atribuições delegadas pela resolução da JuCEMG, rD nº 04 de 
29/05/2019, CoNCEDE 03 (trÊS) MESES DE FÉrIAS PrÊMIo, 
nos termos do § 4º do art . 31 da CE/1989, que poderãoser usufruídos, 
a critério da Administração,a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei 
Complementar Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Parece-
res Jurídicos de nº 16 .247, de 22 de julho de 2020 e nº 16 .244, de 14 de 
julho de 2020, aprovados pelo Advogado Geral do Estado, àservidora 
IZABEL CrIStINA SouZA NASCIMENto,Masp 1132430-8,cargo 
tGrE, nível III, grau A, referente ao 3º quinquênio de exercício, a par-
tir de 24/03/2021 . 

Belo Horizonte, 29 de março de 2021 .
Marinely de Paula Bomfim. 

Secretária Geral da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais .
06 1465583 - 1

Secretaria de Estado 
de infraestrutura 

e mobilidade
Secretário: Fernando Scharlack  Marcato

Expediente
Ato da Diretora da Superintendência de Planejamento, Gestão e Finan-
ças, conforme competência delegada pelo art . 6º, da resoluçãoSEIN-
FrA nº 17/2020, publicada em 25/04/2020 .
AFAStAMENto Por MotIvo DE CASAMENto
registra AFAStAMENto Por MotIvo DE CASAMENto, nos 
termos da alínea “a” do art . 201 da Lei n . º 869/1952, entre 24/03/2021 
e 31/03/2021, a servidora ANA PAuLA LIMA SouZA, MASP 
1285186-1, admissão 01, a partir de 24/03/2021 .
ALtErAÇÃo DE NoME
ALtErA o NoME, à vista de documento (s) apresentado (s), da ser-
vidora: MASP 1285186-1, de ANA PAuLA LIMA SouZA, para ANA 
PAuLA LIMA SouZA MACHADo . 

GISELLI AtAIDE StArLING
Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças

06 1465161 - 1

rESoLuÇÃo CoNJuNtA SEINFrA/
DEr/ Nº 004,05 DE ABrIL DE 2021 .

Institui a Comissão de regulação de transportes no Estado de Minas 
Gerais .
o SECrEtárIo DE EStADo DE INFrAEStruturA E MoBILI-
DADE (SEINFrA) e o DIrEtor GErAL Do DEPArtAMENto DE 
EDIFICAÇÕES E EStrADAS DE roDAGEM DE MINAS GErAIS 
(DEr/MG), no uso das atribuições conferidas respectivamente pelo § 
1º do art . 93 da Constituição do Estado e pelo inciso x do art . 10 do 
Decreto Estadual nº 47 .839, de 16 de janeiro de 2020; e
CoNSIDErANDoo disposto no art . 37 da Lei Estadual n° 23 .304, de 
30 de maio de 2019, que estabelece a estrutura orgânica do Poder Exe-
cutivo do Estado e dá outras providências, bem como no Decreto Esta-
dual nº 47 .767, de 03 de dezembro de 2019, que dispõe sobre a organi-
zação da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade;
CoNSIDErANDoo disposto no art . 2º, II, “a” do Decreto Estadual nº 
47 .065, de 20 de outubro de 2016, que dispõe sobre a proposição, ela-
boração e redação de atos normativos do Poder Executivo;

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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